
INDICAÇÃO Nº    1244

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de recursos no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a Santa Casa de São Bernardo do Campo, situada à Av. Robert Kennedy, nº 2.900, Bairro Assunção, em São Bernardo do Campo, Cep 09860-214.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de São Bernardo do Campo, entidade filantrópica, localizada na Av. Robert Kennedy, nº 2.900, Bairro Assunção, em São Bernardo do Campo, Cep 09860-214, é referência na região, pelos excelentes serviços prestados.

Atualmente, a edificação da Santa Casa de São Bernardo do Campo ocupa uma área de 3.000 m² de construção, em um terreno de 45.000 m². Há, portanto, considerável terreno para obras de reforma e ampliação,

Além disso, parte do investimento possibilitará a aquisição de equipamentos modernos e parte destinada ao custeio. Essas ações visam a melhoria no atendimento à população.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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